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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 36504.000235/2006-71

Recurso n’ De Oficio

Acordao n’ 2301-004.837 — 3" Camara / 1" Turma Ordinaria
Sessao de 21 de setembro de 2016

Matéria DECADENCIA

Recorrente FAZENDA NACIONAL
Interessado UCARPRODUTOS DE CARBONO S/A atual GRAFITECH BRASIL LTDA

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracao: 01/09/1994 a 31/01/1999
DECADENCIA.

O Supremo Tribunal Federal, através da Stimula Vinculante n° 08, declarou
inconstitucionais os artigos 45 ¢ 46 da Lei n°® 8.212, de 24/07/91. Tratando-se
de tributo sujeito ao langamento por homologacdo, que ¢ o caso das
contribui¢des previdencidrias, devem ser observadas as regras do Codigo
Tributario Nacional - CTN. Assim, comprovado nos autos o pagamento
parcial, aplica-se o artigo 150, §4°; caso contrario, aplica-se o disposto no
artigo 173, 1. Entende-se como pagamento parcial o recolhimento da
contribuicdo previdencidria sobre outras parcelas remuneratérias que
compdem a folha de pagamento da empresa (Simula CARF n° 99).

Recurso de Oficio Negado



  36504.000235/2006-71  2301-004.837 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO De Ofício Acórdão 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 21/09/2016 DECADÊNCIA FAZENDA NACIONAL UCAR PRODUTOS DE CARBONO S/A atual GRAFITECH BRASIL LTDA Recurso de Ofício Negado Crédito Tributário Mantido em Parte CARF Julio Cesar Vieira Gomes  2.0.1 23010048372016CARF2301ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Período de apuração: 01/09/1994 a 31/01/1999
 DECADÊNCIA.
 O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n° 08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91. Tratando-se de tributo sujeito ao lançamento por homologação, que é o caso das contribuições previdenciárias, devem ser observadas as regras do Código Tributário Nacional - CTN. Assim, comprovado nos autos o pagamento parcial, aplica-se o artigo 150, §4°; caso contrário, aplica-se o disposto no artigo 173, I. Entende-se como pagamento parcial o recolhimento da contribuição previdenciária sobre outras parcelas remuneratórias que compõem a folha de pagamento da empresa (Súmula CARF nº 99).
 Recurso de Ofício Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso de ofício, nos termos do voto do relator. Fez sustentação oral a Dra. Lorena de Morais X. Campos, OAB/DF 35.694.
 
 João Bellini Junior - Presidente 
 
 Julio Cesar Vieira Gomes - Relator
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: JOAO BELLINI JUNIOR, JULIO CESAR VIEIRA GOMES, ALICE GRECCHI, ANDREA BROSE ADOLFO, FABIO PIOVESAN BOZZA e GISA BARBOSA GAMBOGI NEVES.
 
  Trata-se de recurso de ofício contra decisão de primeira instância que julgou procedente em parte o lançamento realizado em 28/10/2003. O crédito é decorrente de responsabilidade solidária do contratante de serviços por cessão de mão de obra. A decisão recorrida reconheceu a decadência das contribuições pelo artigo 150, §4º do CTN, restando assim no lançamento apenas o período de 11/98 a 01/99, que fora objeto de desistência pelo recorrente, fls. 1574 e 1600. Seguem transcrições do acórdão recorrido:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/09/1994 a 31/01/1999 
DECADÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. SÚMULA VINCULANTE Nº 8.
Dispõe a Súmula Vinculante nº 8 do STF: �São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário�.
O prazo decadencial para o lançamento de contribuições previdenciárias é de 5 anos. Improcedem as contribuições lançadas após o transcurso deste prazo.
Impugnação Procedente em Parte 
Crédito Tributário Mantido em Parte
...
Acordam os membros da 6ª Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, julgar PROCEDENTE EM PARTE o lançamento, para EXCLUIR as contribuições lançadas no período de setembro de 1994 a outubro de 1998, em razão da decadência; e, devido à expressa desistência do processo administrativo fiscal, para MANTER as contribuições lançadas nas competências novembro de 1998 a janeiro de 1999, no valor original de R$ 27.866,76 (vinte e sete mil oitocentos e sessenta e seis reais e setenta e seis centavos), além dos juros e da multa, nos termos do Discriminativo Analítico do Débito Retificado � DADR, juntado às fls.1557 a 1561.
Submeta-se à apreciação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, de acordo com o art. 34 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e alterações introduzidas pela Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de1997, e Portaria MF nº 3, de 3 de janeiro de 2008, por força de recurso necessário. A exoneração do crédito procedida por este acórdão só será definitiva após o julgamento em segunda instância.
É o Relatório.
 Conselheiro Julio Cesar Vieira Gomes, Relator
Comprovado nos autos o cumprimento dos pressupostos de admissibilidade do recurso, passo ao exame das questões preliminares.
Decadência
Nas sessões plenárias dos dias 11 e 12/06/2008, respectivamente, o Supremo Tribunal Federal - STF, por unanimidade, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91 e editou a Súmula Vinculante n° 08. Seguem transcrições:
Parte final do voto proferido pelo Exmo Senhor Ministro Gilmar Mendes, Relator:
Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91 e o parágrafo único do art.5º do Decreto-lei n° 1.569/77, que versando sobre normas gerais de Direito Tributário, invadiram conteúdo material sob a reserva constitucional de lei complementar.
Sendo inconstitucionais os dispositivos, mantém-se hígida a legislação anterior, com seus prazos qüinqüenais de prescrição e decadência e regras de fluência, que não acolhem a hipótese de suspensão da prescrição durante o arquivamento administrativo das execuções de pequeno valor, o que equivale a assentar que, como os demais tributos, as contribuições de Seguridade Social sujeitam-se, entre outros, aos artigos 150, § 4º, 173 e 174 do CTN.
Diante do exposto, conheço dos Recursos Extraordinários e lhes nego provimento, para confirmar a proclamada inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da Constituição, e do parágrafo único do art. 5º do Decreto-lei n° 1.569/77, frente ao § 1º do art. 18 da Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda Constitucional 01/69.
É como voto.
Súmula Vinculante n° 08:
�São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário�.
Os efeitos da Súmula Vinculante são previstos no artigo 103-A da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis:
Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004).
Lei n° 11.417, de 19/12/2006:
Regulamenta o art. 103-A da Constituição Federal e altera a Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando a edição, a revisão e o cancelamento de enunciado de súmula vinculante pelo Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências.
...
Art. 2o O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, editar enunciado de súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma prevista nesta Lei.
§ 1o O enunciado da súmula terá por objeto a validade, a interpretação e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja, entre órgãos judiciários ou entre esses e a administração pública, controvérsia atual que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos sobre idêntica questão.
Afastado por inconstitucionalidade o artigo 45 da Lei n° 8.212/91, resta verificar qual regra de decadência prevista no Código Tributário Nacional - CTN se aplicar ao caso concreto.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da imprescindibilidade de pagamento parcial do tributo para que seja aplicada a regra decadencial do artigo 150, §4° do CTN; caso contrário, aplica-se o artigo 173, I do CTN que transfere o termo a quo de contagem para o exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído. Também atribuiu status de repetitivos a todos os processos que se encontram tramitando sobre a matéria. E, por força do artigo 62-A do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 256, de 22/06/2009, a decisão deve ser reproduzida nas turmas deste Conselho.
Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
Este CARF sumulou o entendimento acerca do que se entende por pagamento parcial. De acordo com a Súmula nº 99, considera-se que houve pagamento parcial quando os recolhimentos efetuados não se refiram à parcela remuneratória objeto do lançamento:
Súmula CARF nº 99: Para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração.
Assim, considerando o presente caso, deve ser aplicada a regra no artigo 150, §4º do CTN. No caso de lançamento por responsabilidade solidária na cessão de mão de obra, os fatos geradores de contribuição previdenciária continuam sendo os valores de remuneração pagas aos segurados empregados, aferida por percentual aplicado sobre o valor correspondente ao serviços prestados e constantes na nota fiscal emitida pelo contratado.
Conforme assentado na decisão recorrida:
No presente caso, as contribuições impugnadas referemse às competências 09/1994 a 10/1998. O doc. anexado às fls. 1.587, indica a existência de recolhimentos de partes das contribuições devidas em cada uma das competências, pela prestadora, logo, o prazo decadencial deve ser contado a partir da ocorrência do fato gerador.
Assim, a decadência do direito de constituir o crédito tributário relativo à competência em pauta consumou-se em 24/10/2003. Tendo sido o lançamento cientificado ao contribuinte em 24/11/2003, verifica-se que as contribuições lançadas referentes às competências 09/1994 a 10/1998 já haviam sido extintas pela decadência quando do lançamento.
Assim, reconheço a decadência para o período de 09/94 a 10/98, inclusive.
Voto por negar provimento ao recurso de ofício.
É como voto.

Julio Cesar Vieira Gomes
 
 




Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso de oficio, nos termos do voto do relator. Fez sustentacdo oral a Dra.
Lorena de Morais X. Campos, OAB/DF 35.694.

Joao Bellini Junior - Presidente

Julio Cesar Vieira Gomes - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: JOAO BELLINI
JUNIOR, JULIO CESAR VIEIRA GOMES, ALICE GRECCHI, ANDREA BROSE
ADOLFO, FABIO PIOVESAN BOZZA e GISA BARBOSA GAMBOGI NEVES.
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Relatorio

Trata-se de recurso de oficio contra decisdo de primeira instancia que julgou
procedente em parte o langamento realizado em 28/10/2003. O crédito ¢ decorrente de
responsabilidade solidaria do contratante de servigos por cessdo de mao de obra. A decisdo
recorrida reconheceu a decadéncia das contribuigdes pelo artigo 150, §4° do CTN, restando
assim no langcamento apenas o periodo de 11/98 a 01/99, que fora objeto de desisténcia pelo
recorrente, fls. 1574 e 1600. Seguem transcri¢des do acérdao recorrido:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/09/1994 a 31/01/1999

DECADENCIA, CONTRIBUICOES SOCIAIS
PREVIDENCIARIAS. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
SUMULA VINCULANTE N°8.

Dispoe a Sumula Vinculante n° 8 do STF: “Sdo inconstitucionais
o pardagrafo unico do artigo 5° do Decreto-lei 1569/77 e os
artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescri¢do e
decadéncia de crédito tributario”.

O prazo decadencial para o lancamento de contribuigcoes
previdenciarias ¢ de 5 anos. Improcedem as contribui¢oes
langadas apos o transcurso deste prazo.

Impugnagdo Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

Acordam os membros da 6° Turma de Julgamento, por
unanimidade de votos, julgar PROCEDENTE EM PARTE o
lancamento, para EXCLUIR as contribui¢oes lang¢adas no
periodo de setembro de 1994 a outubro de 1998, em razdo da
decadéncia; e, devido a expressa desisténcia do processo
administrativo fiscal, para MANTER as contribui¢oes lancadas
nas competéncias novembro de 1998 a janeiro de 1999, no valor
original de R$ 27.866,76 (vinte e sete mil oitocentos e sessenta e
seis reais e setenta e seis centavos), aléem dos juros e da multa,
nos termos do Discriminativo Analitico do Débito Retificado —
DADR, juntado as fls. 1557 a 1561.

Submeta-se a apreciagcdo do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais, de acordo com o art. 34 do Decreto n° 70.235,
de 6 de marco de 1972, e alteragéoes introduzidas pela Lei n°
9.532, de 10 de dezembro del997, e Portaria MF n° 3, de 3 de
Jjaneiro de 2008, por for¢a de recurso necessario. A exoneragdo
do crédito procedida por este acorddo so sera definitiva apos o
Jjulgamento em segunda instancia.



E o Relatorio.
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Voto

Conselheiro Julio Cesar Vieira Gomes, Relator

Comprovado nos autos o cumprimento dos pressupostos de admissibilidade
do recurso, passo ao exame das questdes preliminares.

Decadéncia

Nas sessdes plenarias dos dias 11 e 12/06/2008, respectivamente, 0 Supremo
Tribunal Federal - STF, por unanimidade, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei
n° 8.212, de 24/07/91 e editou a Sumula Vinculante n°® 08. Seguem transcrigdes:

Parte final do voto proferido pelo Exmo Senhor Ministro Gilmar
Mendes, Relator:

Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei n°
8.212/91 e o pardgrafo unico do art.5° do Decreto-lei n°
1.569/77, que versando sobre normas gerais de Direito
Tributario, invadiram conteudo material sob a reserva
constitucional de lei complementar.

Sendo inconstitucionais os dispositivos, mantém-se higida a
legislacdo anterior, com seus prazos qiiinqiienais de prescri¢do e
decadéncia e regras de fluéncia, que ndo acolhem a hipotese de
suspensdo da prescri¢do durante o arquivamento administrativo
das execugoes de pequeno valor, o que equivale a assentar que,
como os demais tributos, as contribui¢oes de Seguridade Social
sujeitam-se, entre outros, aos artigos 150, § 4°, 173 e 174 do
CTN.

Diante do exposto, conhego dos Recursos Extraordinarios e lhes
nego  provimento, para  confirmar a  proclamada
inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, por
violagdo do art. 146, I, b, da Constituicdo, e do pardgrafo
unico do art. 5° do Decreto-lei n°® 1.569/77, frente ao § 1°do art.
18 da Constitui¢do de 1967, com a redagdo dada pela Emenda
Constitucional 01/69.

E como voto.
Sumula Vinculante n° 08:

“Sdo inconstitucionais os pardagrafo unico do artigo 5° do
Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que
tratam de prescricdo e decadéncia de crédito tributario”.

Os efeitos da Sumula Vinculante sdo previstos no artigo 103-A da
Constitui¢ao Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis:



Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal podera, de oficio ou
por provocagdo, mediante decisdo de dois ter¢os dos seus
membros, apos reiteradas decisoes sobre matéria constitucional,
aprovar sumula que, a partir de sua publicacdo na imprensa
oficial, terd efeito vinculante em relagcdo aos demais orgdos do
Poder Judiciario e a administragdo publica direta e indireta, nas
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder a sua
revisdo ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. (Incluido
pela Emenda Constitucional n°435, de 2004).

Lein®11.417, de 19/12/2006:

Regulamenta o art. 103-A da Constitui¢do Federal e altera a Lei
n® 9.784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando a edi¢do, a
revisdo e o cancelamento de enunciado de sumula vinculante
pelo Supremo Tribunal Federal, e da outras providéncias.

Art. 2° O Supremo Tribunal Federal poderd, de oficio ou por
provocagdo, apos  reiteradas  decisoes  sobre  matéria
constitucional, editar enunciado de sumula que, a partir de sua
publicac¢do na imprensa oficial, terd efeito vinculante em relagdo
aos demais orgdos do Poder Judiciario e a administracdo
publica direta e indireta, nas esferas federal, estadual e
municipal, bem como proceder a sua revisdo ou cancelamento,
na_forma prevista nesta Lei.

§ 1% O enunciado da sumula tera por objeto a validade, a
interpretagdo e a eficacia de normas determinadas, acerca das
quais haja, entre orgdos judiciarios ou entre esses e a
administragdo publica, controvérsia atual que acarrete grave
inseguranga juridica e relevante multiplicagdo de processos
sobre idéntica questao.

Afastado por inconstitucionalidade o artigo 45 da Lei n° 8.212/91, resta
verificar qual regra de decadéncia prevista no Codigo Tributario Nacional - CTN se aplicar ao
caso concreto.

O Superior Tribunal de Justica firmou entendimento no sentido da
imprescindibilidade de pagamento parcial do tributo para que seja aplicada a regra decadencial
do artigo 150, §4° do CTN; caso contrario, aplica-se o artigo 173, I do CTN que transfere o
termo a quo de contagem para o exercicio seguinte aquele em que o crédito poderia ter sido
constituido. Também atribuiu status de repetitivos a todos os processos que se encontram
tramitando sobre a matéria. E, por for¢a do artigo 62-A do Regimento Interno do CARF,
aprovado pela Portaria MF n°® 256, de 22/06/2009, a decisao deve ser reproduzida nas turmas
deste Conselho.

Art. 62-A. As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica
em matéria infraconstitucional, na sistematica prevista pelos
artigos 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos
conselheiros no julgamento dos recursos no dmbito do CARF.
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Este CARF sumulou o entendimento acerca do que se entende por pagamento
parcial. De acordo com a Sumula n°® 99, considera-se que houve pagamento parcial quando os
recolhimentos efetuados ndo se refiram a parcela remuneratoria objeto do langamento:

Sumula CARF n° 99: Para fins de aplicagdo da regra
decadencial prevista no art. 150, § 4° do CTN, para as
contribui¢coes  previdenciarias, caracteriza  pagamento
antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor
considerado como devido pelo contribuinte na competéncia do
fato gerador a que se referir a autuagdo, mesmo que ndo tenha
sido incluida, na base de cdlculo deste recolhimento, parcela
relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infragdo.

Assim, considerando o presente caso, deve ser aplicada a regra no artigo 150,
§4° do CTN. No caso de langamento por responsabilidade solidaria na cessdo de mao de obra,
os fatos geradores de contribuicao previdenciaria continuam sendo os valores de remuneragao
pagas aos segurados empregados, aferida por percentual aplicado sobre o valor correspondente
ao servigos prestados e constantes na nota fiscal emitida pelo contratado.

Conforme assentado na decisdo recorrida:

No presente caso, as contribui¢coes impugnadas referemse as
competéncias 09/1994 a 10/1998. O doc. anexado as fls. 1.587,
indica a existéncia de recolhimentos de partes das contribuigcoes
devidas em cada uma das competéncias, pela prestadora, logo, o
prazo decadencial deve ser contado a partir da ocorréncia do
fato gerador.

Assim, a decadéncia do direito de constituir o crédito tributario
relativo a competéncia em pauta consumou-se em 24/10/2003.
Tendo sido o lancamento cientificado ao contribuinte em
24/11/2003, verifica-se que as contribui¢oes lancadas referentes
as competéncias 09/1994 a 10/1998 ja haviam sido extintas pela
decadéncia quando do langamento.

Assim, reconheco a decadéncia para o periodo de 09/94 a 10/98, inclusive.
Voto por negar provimento ao recurso de oficio.

E como voto.

Julio Cesar Vieira Gomes



DF CARF MF Fl. 1626



